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DECRETO N" 484, DE 11 DE SETEMIIRO 2023.

"Cancela o empenho no. 52110/23,

referente ao contrato de credenciumento

formalizado com fi empresa A ,§

MAGÁLHÃES EIRELI C dd OUTTAS

providências."

O PREFEITO MIINICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás. usando

das atribuições legais clue lhc loram conlàriclas pcla Constituição da Rcpública e pela Lci

Orgânica do Município,
CONSIDIII{ANDO que o mur-ricípio de IIDEIA lormalizou rescisão

clo contrato de credenciamento cla empresa, A S MAGALHÃES EIRELI inscrita no

C'NPJ sob o no 37.093.25510001-56.

CONSIDEITANDO o Dccreto n' 48312023, de 11 de setembro de

2023 que afcrir.r a rescisão retro citada;

CONSIDEITANDO o que dispõc o afi. 79,I1da Lei no. 8.666193.

CONSIDE,RANDO, os princípios norteadores da Adminislração

Pirblica. previstos no art. 37 " da CF, quais sejam: Legalidade, Itnpessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

DECRETÀ:

Art. 1o - Irica neste ato, CANCELADO o empenho no. 52110123.

referente ao contrato de creclenciamento formaiizado com a empresa A S MAGALHÃES

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 37 .093.255/0001-56,

Art. 20 - O presentc decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revoganclo-sc as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA/GO, AOS

11 (onze) dias do mês de setembro de 023

JOSE WA DE ANDRADE
Municipal
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